
 

 

 
PORTARIA CERHI-RJ nº 03, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 
 

ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DAS INSTITUIÇÕES AHOMAR 
(TITULAR), E SINDPESCA-RJ (SUPLENTE), NO CONSELHO 
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso das suas atribuições 
legais, instituído pela Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º- De acordo com o que consta no Processo SEI E-070026/001258/2020fica nomeado o 
membro e a instituição suplente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERHI-RJ do 
segmento Sociedade Civil, para compor o plenário deste colegiado, para o exercício do 
mandato 2020/2023: 
 
Magno Neves Barbosa - Titular - representante da Associação Homens e Mulheres do Mar da 
Baía de Guanabara – AHOMAR, e 
 
Alexandre Anderson de Souza – Suplente - representante do Sindicato dos Pescadores 
Profissionais, Pescadores Artesanais, Aprendizes de Pesca, Pescadores Amadores, 
Maricultores, Aquicultores, Piscicultores, Beneficiadores de Pescados e Descascadores de 
Camarão, Carcinicultores e Catadores de Caranguejos que Trabalham nas Águas Doces e 
Salgadas - SINDPESCA-RJ. 

 
Art. 2º - Esta Portaria a entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2021 
 

 
Maria Aparecida Borges Pimentel Vargas  

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
(mandato 2017-2020) 

 

 
Ana Asti 

Secretária-executiva do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
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